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DECRETO Nº 035 - DE 24 DE AGOSTO DE
2012.

Dispõe  sobre  prorrogação  de  prazo  de
validade de concurso público. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado
de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

D E C R E T A:

                        Artigo 1º - Fica prorrogado por mais dois anos, a partir de 24/08/12, o prazo de
validade do concurso público nº. 001/10, que foi homologado em 24/08/10.

 
                         Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Ribeirão Grande, data supra.

ELIANA DOS SANTOS SILVA
PREFEITA MUNICIPAL
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